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10.5 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na car-
reira e no exercício de funções públicas e a Avaliação de Desempenho 
(qualitativa e quantitativa) obtida nos três últimos anos ou declaração 
da sua inexistência;

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente autenticada e actualizada, da 
qual conste a actividade que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e actualizado, elaborado em mo-
delo disponibilizado em http://www.seg -social.pt/left.asp?05.18.06.04, 
na área do Instituto da Segurança Social, IP. Pode ser exigida aos candi-
datos a apresentação de documentos comprovativos de factos referidos 
no currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que 
se encontrem deficientemente comprovados.

10.6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — Métodos de selecção:
Dada a urgência na admissão de recursos humanos com vista à pros-

secução das actividades constantes do posto de trabalho enunciado, nos 
termos do previsto nos n.º 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção a aplicar serão a avaliação 
curricular e entrevista profissional de selecção. O método de selecção 
obrigatório é eliminatório, pelo que a entrevista profissional de selecção 
só será aplicada nos casos em que, no método obrigatório, tenha sido 
obtida classificação igual ou superior a 9,5 valores (nove vírgula cinco 
valores).

Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
11.1 — Avaliação curricular:
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habi-

litação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação do desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação de desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

11.2 — Entrevista Profissional de Selecção:
Visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a experiência profis-

sional e aspectos comportamentais evidenciados durante a interacção 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

11.3 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

12 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada em www.seg -social.pt.

13 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de uma das formas previstas no 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

15 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

16 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Directivo do ISS, I. P., é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações do 
ISS, I. P. e disponibilizada na respectiva página electrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

19 — Reservas de recrutamento — O presente procedimento concur-
sal comum rege -se pelo disposto no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

20 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente: Ana Maria Pereira Gomes
1.º Vogal Efectivo: que substituirá o Presidente nas suas faltas e 

impedimentos: Palmira Maria Conchinha Cardoso Rei
2.º Vogal Efectivo: Catarina João Lobo Costa Fernandes
1.º Vogal Suplente: Maria Teresa de Jesus Pires
2.º Vogal Suplente: Maria Vitória Parreira Nascimento Aleixo

21 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º 
dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do ISS, I. P. (www.seg -social.pt) e, por extracto, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, 
em jornal de expansão nacional.

10 -05 -2010. — O Vogal do Conselho Directivo, António Nogueira 
de Lemos.

203354497 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 11847/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado, para o preenchimento de 91 postos de trabalho 
de assistente técnico no âmbito regional do Mapa de Pessoal da 
ARS Centro, I. P.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por Deliberação 
do Conselho Directivo deste Instituto, de 28 de Abril de 2010, se encontra 
aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicitação no Diário da República, tendo em vista 
o preenchimento de 91 postos de trabalho para a carreira e categoria de 
assistente técnico, na modalidade relação jurídica de emprego público, 
titulada por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, do Mapa de Pessoal da ARS Centro, I. P., para os Agrupamentos 
de Centros de Saúde (ACES).

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes daquela Portaria.
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1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho e actividades 
a cumprir

Os postos de trabalho caracterizam -se pelo exercício de funções de 
Assistente Técnico, tendo em vista o exercício de funções nos ACES 
da ARSC, IP cuja missão, atribuições, organização e funcionamento se 
encontram previstos no Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de Fevereiro, e 
destinam -se ao desempenho de funções de natureza executiva, de apli-
cação de métodos e processos, com base em directivas bem definidas 
e instruções gerais, de grau 2 de complexidade, nas áreas e actuações 
comuns e instrumentais e nos vários domínios de actividade dos serviços, 
nomeadamente, secretariado clínico e apoio administrativo.

2 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nos ACES da ARS Centro, I. P., de acordo 

com as referências identificadas no mapa abaixo indicado: 

Referências ACES N.º postos
de trabalho

A Baixo Vouga I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
B Baixo Vouga II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
C Baixo Vouga III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
D Cova da Beira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
E Baixo Mondego I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
F Baixo Mondego II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
G Baixo Mondego III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
H Pinhal Interior Norte I  . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
I Pinhal Litoral I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
J Pinhal Interior Norte II. . . . . . . . . . . . . . . . . 3
L Dão Lafões II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
M Dão Lafões III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

 3 — Legislação aplicável
O presente concurso rege -se pelas disposições contidas na Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, 
de 24 de Março; Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Lei n.º 58/2008, 
de 09 de Setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro.

4 — Âmbito de recrutamento
Nos termos dos n.os 3 e 4, do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro, só podem ser admitidos ao presente concurso os trabalha-
dores que tenham previamente constituída relação jurídica de emprego 
público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

5 — Requisitos de admissão
5.1 — São requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercícios das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5.2 — São requisitos especiais de admissão:
a) Detenção de relação jurídica de emprego público previamente 

constituída, titulada por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado;

b) Nível habilitacional: 12.º ano de escolaridade ou equivalente, não 
sendo admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
exigido por formação e ou, experiência profissional.

5.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no Mapa de Pessoal, idênticos aos que são objecto do presente proce-
dimento.

6 — Posicionamento remuneratório
Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados será 
feito numa das posições remuneratórias da carreira sendo objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública.

7 — Prazo de validade
O presente recrutamento destina -se ao preenchimento dos postos de 

trabalho colocados a concurso e, caso se verifique a situação prevista 

no n.º 1 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, será 
constituída reserva de recrutamento.

8 — Formalização das candidaturas
8.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento obrigatório do formulário tipo, publicitado pelo 
Despacho (extracto) n.º 11321/2009, de 17 de Março, DR n.º 89, 2.ª série, 
de 8 de Maio de 2009 e disponibilizado em www.arscentro.min -saude.
pt com indicação da(s) referência(s) a que se candidata.

8.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Cópia dos documentos de identificação (Bilhete de Identidade/
Cartão de Cidadão; NIF)

b) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 
constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes: habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem 
como a formação profissional detida;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e acções de formação com indicação das entidades promotoras e res-
pectiva duração;

e) Declaração passada pelo órgão ou serviço onde exerce funções 
da qual conste a identificação da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, carreira e categoria de que o candidato seja 
titular e actividade que executa, bem como experiência profissional, nos 
termos do ponto ii) da alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º; comprovativo do 
referido na alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º, e declaração de avaliação de 
desempenho relativas aos últimos três anos, nos termos da alínea d) do 
n.º 2 do artigo 11.º, da já citada Portaria.

8.3 — As candidaturas devem ser entregues directamente nas insta-
lações da ARSC, IP, sitas na Alameda Júlio Henriques, s/n 3001 -553 
Coimbra, nos períodos compreendidos entre as 09h00 e as 12h00 e as 
14h00 e as 16h30, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, 
ou podem ser remetidas pelo correio, para a mesma morada, por carta 
registada, situação em que se atenderá à data do respectivo registo.

8.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

8.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei. Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

9 — Composição e identificação do Júri
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 20.º da mesma 

Portaria, determina -se que o Júri do presente procedimento terá a se-
guinte composição:

Presidente: Ermelinda Maria Lopes Paiva, Coordenadora Técnica, 
ACES Baixo Mondego I;

Vogais efectivos:
1.º  - Deolinda Fernanda Lima Gonçalves, Coordenadora Técnica, 

ACES Baixo Mondego I, que substitui o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos legais;

2.º  - José Augusto Pinheiro Rodrigues, Assistente Técnico, Depar-
tamento de Estudos, Recursos Humanos e Administração Geral da 
ARSC, IP;

Vogais suplentes
1.º  - Adelino Fernandes Lopes, Coordenador Técnico, ACES Dão 

Lafões I;
2.º  - Maria Manuela Sequeira Ribeiro Lopes, Assistente Técnica, 

ACES Pinhal Litoral II.

10 — Métodos de Selecção
Considerando o carácter urgente do presente procedimento, é adoptado 

um único método de selecção obrigatório, a saber, a avaliação curricular, 
sendo o método complementar a entrevista profissional de selecção, nos 
termos conjugados dos n.os 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, n.º 2 
do artigo 6.º e 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.1 — Avaliação Curricular: Visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida.

a) Serão valoradas a habilitação académica, a formação profissional, 
a experiência profissional e a avaliação de desempenho atinentes à área 
funcional para que é aberto o presente procedimento e ao conteúdo 
funcional dos postos de trabalho a ocupar.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.
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10.2 — Entrevista Profissional de Selecção: Visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

a) A entrevista profissional é avaliada segundo os níveis classifica-
tivos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores.

b) Por cada entrevista, será elaborada uma ficha individual, contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

c) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações da 
ARS Centro, I. P., e disponibilizada na sua página electrónica.

10.3 — Atenta a urgência do presente procedimento, ao mesmo será 
aplicada a utilização faseada dos métodos de selecção, conforme previsto 
no artigo 8.º da Portaria, da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, do único método obrigatório à 
totalidade dos candidatos admitidos ao procedimento concursal;

b) Aplicação do método complementar a tranches sucessivas de 15 
(quinze) candidatos aprovados no método de selecção anterior, por or-
dem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico -funcional, até satisfação das necessidades;

c) Dispensa da aplicação do segundo método aos restantes candida-
tos, que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos 
termos atrás referidos satisfaçam as necessidades que deram origem ao 
presente procedimento.

10.4 — A ponderação de cada método de selecção na nota final é a 
seguinte:

CF 100 % = 55 % (AC) + 45 % (EPS)
sendo:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

10.5 — As actas do Júri, designadamente aquelas de que constem 
os parâmetros de avaliação, a ponderação de cada um dos métodos a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de classificação final, serão 
facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

10.6 — A classificação final dos candidatos expressa -se numa es-
cala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de selecção, 
considerando -se excluído o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores (nove vírgula cinco valores) em cada um dos 
métodos e na classificação final, salvaguardada a metodologia referida 
na alínea c) do ponto 10.3.

11 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos para cada 
referência será publicitada no Diário da República e disponibilizada 
na página electrónica deste Instituto, após homologação.

12 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página electrónica da 
ARS Centro, I. P. e em jornal de expansão nacional, por extracto.

Coimbra, 4 de Junho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo 
da ARS Centro, I. P., Dr. João Pedro Pimentel.

203356879 

 Deliberação (extracto) n.º 1029/2010
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde do Centro, IP, de 26 de Maio de 2010, foi homologada a lista 
de classificação final relativa ao processo de recrutamento de médicos, 
com a especialidade de Medicina Geral e Familiar, que concluíram o 
respectivo internato médico na 1.ª época de 2010, no âmbito da Região 
de Saúde do Centro, aberto pelo aviso n.º 6070/2010, publicado no DR 
2.ª série, n.º 58, de 24 de Março de 2010:

Lista de classificação final 

N.º Nome dos candidatos Nota Final

1 Rosa Maria Ferreira da Costa  . . . . . . . . . . . . . . 19,50 Valores
2 Natália Guerreiro Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,47 Valores

N.º Nome dos candidatos Nota Final

3 Nadina Duarte Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,47 Valores
4 Rita Alexandra Bernardino de Figueiredo . . . . . 19,24 Valores
5 Rita Margarida Lopes Gomes  . . . . . . . . . . . . . . 19,08 Valores
6 Anabela Almeida Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00 Valores
7 Nuno Filipe Andrade Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . 18,89 Valores
8 Joana Luísa Jacinto Reis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,58 Valores
9 Ana Sofia Gonçalves Bento . . . . . . . . . . . . . . . . 18,33 Valores
10 Sandra da Luz Nascimento Silva . . . . . . . . . . . . 18,00 Valores
11 Iracema Filomena Diogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,94 Valores
12 Filipa Alexandra de Macedo Peixoto Pereira. . . 17,93 Valores
13 Miguel Rodrigues Lopes Nunes. . . . . . . . . . . . . 17,86 Valores
14 Rui Manuel Campos Macedo Gonçalves. . . . . . 17,04 Valores

 Coimbra, 6 de Junho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Dr. João Pedro Pimentel.

203352066 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extracto) n.º 10082/2010
Por despacho da Vogal do Conselho Directivo da Administração 

Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 27/05/2010:
Os candidatos abaixo mencionados, em regime de contrato de tra-

balho em funções públicas por tempo indeterminado (ex -nomeação 
definitiva), transitam para a categoria de enfermeiro especialista, de 
nível 2, com a especialização em Enfermagem de Reabilitação, da 
carreira de enfermagem, precedendo concurso interno geral de acesso, 
nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de 
Novembro e n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de 
Setembro e Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e Código do Proce-
dimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro:

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa II
Lisboa Oriental

(Centro de Saúde da Graça)
António Joaquim dos Ramos Galvão

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa III
Lisboa Central

(Centro de Saúde da Lapa)
Miriam Rodrigues Gonçalves Almeida

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa IV
Oeiras

(Centro de Saúde de Oeiras)
Carla Maria Pintado Magueja

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa V
Odivelas

(Centro de Saúde de Odivelas)
Rosa Celeste de Oliveira Rodrigues Gomes

Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII
Sintra -Mafra

(Centro de Saúde de Mafra)
Paulo Alexandre Lopes dos Santos
Maria da Luz Martins Pinto Rodrigues




